
RESUMO
TÓPICOS

NA SEMANA 
DO IRPF 2023 ONLINE







PRINCÍPIO DA 
PROGRESSIVIDADE

MENSAL
PARCELA A

DEDUZIR DO 
IR

ALÍQUOTA
(%)

BASE DE CÁLCULO 
(R$)

--Até R$ 1.903,98

R$ 142,807,5%De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

R$ 354,8015%De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

R$ 636,1322,5%De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

R$ 869,3627,5%Acima de R$ 4.664,68



OBRIGATORIEDADE

Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual (DAA) referente ao exercício de 2023, a pessoa
física residente no Brasil que, no ano-calendário de 2022:
1 - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70
(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);
2 - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior
a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
3 – realizou operações de alienação em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas:
a) cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); ou
b) com apuração de ganhos líquidos sujeitas à incidência do imposto;
4 - relativamente à atividade rural:
a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 142.798,50 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e noventa
e oito reais e cinquenta centavos);
b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2022 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores
ou do próprio ano-calendário de 2022;
5 - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);



PRINCÍPIO DA 
PROGRESSIVIDADE

ANUAL



EXTRATO BANCÁRIO

Imposto de Renda Atenção:

Nos extratos bancários do BB até ano passado, vinha o CNPJ das Agências/ 
Filiais.

Esse ano vem o CNPJ da matriz, então precisa alterar na declaração, pois 
senão fica o da filial  que o sistema traz.



O QUE DEVO INFORMAR?

Rendimentos Despesas Dependentes

Bens e 
Direitos

Dívidas e 
Ônus Doações



Devem ser informados os 
pagamentos efetuados a pessoas 
jurídicas, tanto os que constituam 

deduções legais ou não.

DESPESAS COM PESSOA JURÍDICA



TIPOS DE TRIBUTAÇÃO DA DIRPF

Simplificado Completo



Podem ser deduzidas as importâncias 
pagas a título de pensão alimentícia, 
quando em cumprimento de decisão 

judicial ou acordo homologado.

PENSÃO ALIMENTÍCIA



LIVRO CAIXA 
E CARNÊ LEÃO



É um livro que registra todos os 
recebimentos e pagamentos em 

ordem cronológica.

LIVRO CAIXA



É o recolhimento mensal do imposto 
de renda apurado sobre os 

rendimentos recebidos de outras 
pessoas físicas ou do exterior.

CARNÊ LEÃO



• Informar todos os rendimentos tributáveis.

RENDIMENTOS



• Informar todos
os rendimentos
tributáveis.

RENDIMENTOS



• Informar
todas as 
despesas

DESPESAS



LIVRO CAIXA

SALDOSAÍDAENTRADADESCRIÇÃO

R$ 2.300,00R$ 2.300,00Recebimento

R$ 6.100,00R$ 3.800,00Recebimento

R$ 5.564,80R$ 535,20Pagamento

R$ 4.364,80R$ 1.200,00Pagamento

R$ 6.864,80R$ 2.500,00Recebimento

R$ 6.436,40R$ 428,40Pagamento

R$ 6.436,40R$ 2.163,60R$ 8.600,00SALDO DO MÊS



APURAÇÃO DO CARNÊ LEÃO

SALDODESCRIÇÃO

R$ 8.600,00Total dos Recebimentos

R$ 2.163,60Total dos Pagamento

R$ 6.436,40Base de Cálculo

R$ 1.770,01Alíquota (27,5%)

R$ 869,36Parcelar a deduzir

R$ 900,65Valor do IR a pagar



EMISSÃO DO DARF



CUIDADOS AO 
ELABORAR A DIRPF



ESTRUTURA DA DIRPF



CUIDADOS ESPECIAIS

Omissão de 
Rendimentos

Contas 
Bancárias

Evolução 
Patrimonial

Despesas 
Comprovadas Dependentes

Aluguéis



PRINCIPAIS 
CRUZAMENTOS 
DE DADOS



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS

T

DIRPF

DIRF

DECRED

DIMOF

DMED

DIMOB

DOI

DETRANS

 Contribuinte

 Cartão Crédito

 Bancos

 Clínicas, Hospitais e
estabelecimentos de saúde

 Imobiliárias e Construtoras

 Fonte Pagadora

 Cartórios

 Detrans

T-REX



ACOMPANHAR O PROCESSAMENTO



“Obrigado a 
todos pela 
atenção”



ANEXOS



DECRETO N.º 
3.000 DE 
26/03/1999

• Art. 930. As pessoas físicas deverão
informar à SRF, juntamente com a 
declaração, os pagamentos efetuados no 
ano anterior, realizados a pessoas físicas, 
constituam ou não dedução, com 
indicação do nome, endereço e número
de inscrição no CPF.

• Art. 967. A falta dessas informações de 
pagamento efetuados na forma do Art. 
930, sujeitará o infrator à multa de 20% 
do valor não declarado.



CONTATOS:

Claudinir de Goes Junior
Contador
(63) 98416-1703 
junior@palmascontabilidade.com.br
Instagram @claudinirgoesjr

Lucas Nóbrega
Contador e Advogado
(63) 99961-0422
lucasnobrega@colinense.com.br
Instagram @lucasnobrega.adv


